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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	922	de	25	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	ALINE	THAIS	LOURENCO	DE	OLIVEIRA,	matrícula	Siape	nº	32***33,	substituta	do	cargo
de	CHEFE	DA	UNIDADE	DA	CRIANÇA	E	DO	ADOLESCENTE	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz
de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	29	a	31	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	07/11/2025,	às
13:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55063322	e	o	código
CRC	1E72CE87.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55063322

Portaria - SEI 922 UCA (55063322)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 1
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
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Portaria	nº	923,	de	07	de	novembro	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	086/2025,	referente	ao	PR	nº	90065/2025,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa	BL
INDUSTRIA	OTICA	LTDA.,	CNPJ	27.011.022/0020-76,	cujo	objeto	é	o	fornecimento	de	equipamentos	médico-
hospitalares,	 com	 intuito	 de	 atender	 à	 demanda	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),
unidade	hospitalar	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Fernanda	de
Carvalho	Vieira ***.720.966-** 200****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rodrigo	Martins
Vilela ***.655.386-** 229****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
Portaria - SEI 923 CTO 086/2025 (55063409)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 2
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com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

§	Único:	Os	 fiscais	 titulares	 são	 corresponsáveis	 pela	 fiscalização,	 podendo	 atuar	 de	 forma	 conjunta	 ou
isoladamente,	tendo	cada	um	os	nomeados	todas	as	atribuições	e	competências	determinadas	na	Portaria
descrita	no	caput.	

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

	
Superintendente	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	07/11/2025,	às
13:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55063409	e	o	código
CRC	DB7AB523.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55063409

Portaria - SEI 923 CTO 086/2025 (55063409)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 3
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Portaria	nº	924,	de	07	de	novembro	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	146/2016/PRES/EBSERH,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	111,	Seção	2,	de
13	de	junho	de	2016;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	033/2021,	referente	ao	PR	nº	0067/2021,
celebrado	entre	a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	filial	HU-UFJF,	e	a	empresa	WHITE
MARTINS	 GASES	 INDUSTRIAIS	 LTDA.,	 CNPJ	 35.820.448/0030-70,	 cujo	 objeto	 é	 aquisição	 de	 gases
medicinais	 com	 comodato	 de	 equipamentos	 e	 cilindros	 para	 o	 sistema	 centralizado	 de	 suprimento	 de	 gases
medicinais	e	especiais,	a	fim	de	abastecer	o	Hospital	Universitário	da	UFJF	–	Filial	Ebserh.

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Eunice	Cristina
Mendes	de	Assis

Baeta
***.502.256-** 143****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar	e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

	
FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
Grupo	1	-	itens	1	e	2

	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular
Gleydiane
Aparecida
Generoso

***.010.006-
** 235****

Fiscal	Substituto Bruna	Nascimentode	Campos
***.423.156-

** 334****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA
Grupo	1	-	item	9

	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal
Titular

Laene	Ferreira
Lopes ***.729.026-** 341****

Fiscal
Substituto

Bruna	Nascimento
de	Campos ***.423.156-** 334****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA
Portaria - SEI 924 CTO nº 033/2021 (55063601)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 4
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Grupo	1	-	itens	3,	4	e	10
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Luciana	Cristina	da
Silva	Costa ***.619.446-** 300****

Fiscal
Substituto

Naira	Lígia	Lima
Giarola ***.959.736-** 303****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA
Grupo	1	-	itens	5	e	6

	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Laene	Ferreira
Lopes

***.729.026-
** 341****

Fiscal	Substituto
Arthur	Ferreira
dos	Santos
Delgado

***.110.266-
** 314****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA
Setor	de	Infraestrutura	Física

	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Luiz	Antônio	Antenorde	Sousa ***.096.986-** 228****

	
	

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	do	representante	do	Setor	de	Infraestrutura	Física	o
Chefe	em	exercício	na	referida	área	organizacional.

	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Naira	Lígia	Lima
Giarola ***.959.736-** 303****

Fiscal
Substituto

Rafaela	Idalina
Ferreira	de	Souza ***.943.206-** 216****

	
	

GESTÃO	DO	COMODATO
Itens	1	a	6,	9	e	10

	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Eunice	Cristina
Mendes	de	Assis

Baeta
***.502.256-** 143****

	

§	3º	Os	fiscais	substitutos	deverão	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	nas	ausências	legais	e
eventuais	dos	fiscais	titulares,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de
ambos	caberá	ao	Gestor	do	Contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.

§3º	 Os	 fiscais	 acima	 designados	 deverão	 observar	 as	 atribuições	 definidas	 no	 item	 11	 do	 Termo	 de
Referência	do	PR	nº	0067/2021.

§4º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais
atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização

Portaria - SEI 924 CTO nº 033/2021 (55063601)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 5
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contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

§	Único:	Os	 fiscais	 titulares	 são	 corresponsáveis	 pela	 fiscalização,	 podendo	 atuar	 de	 forma	 conjunta	 ou
isoladamente,	tendo	cada	um	os	nomeados	todas	as	atribuições	e	competências	determinadas	na	Portaria
descrita	no	caput.	

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
	

Superintendente	
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	07/11/2025,	às
13:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55063601	e	o	código
CRC	2D02FAFC.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55063601
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

		

Portaria	nº	925,	de	07	de	novembro	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços,	decorrentes	do	PR	nº	90058/2025,
celebradas	 pela	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 com	 as	 empresas
vencedoras	do	respectivo	certame,	conforme	Processo	SEI	nº	23765.019748/2025-04,	cujo	objeto	é	a	aquisição
de	insumos	para	microbiologia,	para	abastecimento	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz
de	Fora	(HU-UFJF/EBSERH).

	

GESTÃO	DAS	ATAS
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal
Titular

Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal
Titular

Mônica	Mendes	de
Oliveira	Abreu ***015.016-** 226****

Fiscal
Substituto

Laryssa	Nunes
Schmitz ***.226.086-** 234****

	
	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.	

§	 3º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais
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atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.

	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	de	processos	disponíveis	no	site	do	HU-UFJF/EBSERH,	em	especial	os	que	se	referem	à	 fiscalização
contratual,	apuração	de	irregularidade,	revisão	de	preços,	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades,	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade,	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.	

	
Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

	
Superintendente	

	
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	07/11/2025,	às
13:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55063734	e	o	código
CRC	30BBE971.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55063734
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	926	de	11	de	novembro	de	2025

								
																						

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão	da
Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	estatutárias	instituídas
pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,	de	1°	de
julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Art.	1º	Constituir	a	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	(EPC)	para	contratação	de	pessoa	jurídica
especializada	para	execução	de	serviços	de	seguro	de	veículos	para	atender	a	demanda	do	Hospital	Universitário	da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	unidade	hospitalar	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares
(Ebserh),	em	cumprimento	ao	disposto	no	§3º	do	art.	26	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh.

Art.	2º	A	EPC	composta	por	esta	Portaria	será	integrada	pelos	seguintes	colaboradores:

I	-	Guilherme	Costa	Cipriani,	Siape	127****,	Integrante	Requisitante	e	coordenador	da	EPC;

II	-	Laise	Souza	Lima	Matos,	Siape	325****,	Integrante	Requisitante;

III	-	Fabiana	Luzia	Moreira	de	Souza,	Siape	228****,	Integrante	Administrativa;

IV	-	Diego	Passini	Soares,	Siape	226****,	Integrante	Administrativo.

Art.	3º	Compete	à	EPC:

I	-	Elaborar	o	Estudo	Técnico	Preliminar	(ETP);

II	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	ETP);

III	-	Elaborar	o	Termo	de	Referência	(TR)/Projeto	Básico	(PB);

IV	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	TR/PB);

V	-	Realizar	o	estudo	de	mercado	e	a	pesquisa	de	preços;

VI	-	Acompanhar	as	demais	fases	da	contratação,	atuando	na	pronta	resposta	a	eventuais	pedidos	de	esclarecimentos
e	impugnações;

VII	-	Realizar	análises	técnicas,	no	caso	de	contratação	que	envolva	apresentação	de	amostras,	provas	de	conceito	ou
complexidades	técnicas	nas	exigências	de	habilitação;	e

VIII	-	Outras	atividades	necessárias	à	completa	execução	da	etapa	de	planejamento	da	contratação	e	apoio	técnico	à
seleção	do	fornecedor.

Parágrafo	único.	A	responsabilidade	pelas	atividades	acima	elencadas	é	de	todos	os	integrantes	da	EPC,	que	deverão
contribuir	com	sua	elaboração	e	conferência,	formalizadas	pela	assinatura	dos	documentos.

Art.	4º	Estima-se	o	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	conclusão	da	etapa	de	planejamento	da	contratação	e
apresentação	dos	documentos	instrutórios	à	Gerência	Administrativa	(GAD).

Parágrafo	único.	Caso	seja	necessário	prazo	diverso	do	inicialmente	previsto,	a	Coordenação	da	EPC	deverá
encaminhar	expediente	à	Gerência	Administrativa	contendo	cronograma	para	realização	das	atividades,	a	fim	de	dar
previsibilidade	necessária	à	organização	da	agenda	de	licitações	e	contratações	do	HU-UFJF.

Art.	5º	Em	atenção	ao	art.	26,	do	§	5º,	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	(RLCE),	compete	ao
coordenador	da	EPC	acompanhar	e	priorizar	as	atividades	da	equipe,	informando	a	autoridade	competente	caso	seja
necessário	prorrogar	o	prazo	inicialmente	estabelecido.
	

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente
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Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	12/11/2025,	às
14:04,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55167752	e	o	código
CRC	B378B184.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55167752
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	927	de	11	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	ÉRIKA	MARIA	HENRIQUES	MONTEIRO,	matrícula	Siape	nº	22***65,	substituta	do	cargo
de	 CHEFE	 DO	 SETOR	 DE	 GESTÃO	 DA	 PESQUISA	 E	 DA	 INOVAÇÃO	 TECNOLÓGICA	 EM	 SAÚDE	 do	 Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	29	a	31	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	12/11/2025,	às
14:04,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55168807	e	o	código
CRC	3000BF65.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55168807
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	928	de	11	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Retificar	a	Portaria-SEI	nº	874/2025-	de	23/10/2025,	publicada	no	boletim	de	serviço	nº	58	de	23	de
outubro	de	2025,	que	designa	GLEYDIANE	APARECIDA	GENEROSO,	matrícula	SIAPE	23***53,	CHEFE	DA	UNIDADE
DE	ALMOXARIFADO	E	CONTROLE	DE	ESTOQUES	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,
filial	da	Ebserh.

Onde	se	lê:	de	29	de	dezembro	de	2025	a	10	de	março	de	2026.

Leia-se:	de	22	de	dezembro	de	2025	a	10	de	março	de	2026.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	12/11/2025,	às
14:05,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55169155	e	o	código
CRC	7219842A.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55169155
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	929	de	11	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	PATRÍCIA	DE	OLIVEIRA	LIMA,	matrícula	Siape	nº	10***83,	substituta	do	cargo	de	CHEFE
DA	 DIVISÃO	 DE	 GESTÃO	 DO	 CUIDADO	 E	 APOIO	 DIAGNÓSTICO	 E	 TERAPÊUTICO	 do	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	24	de	novembro	a	02	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	12/11/2025,	às
14:05,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55169483	e	o	código
CRC	6423E6C5.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55169483

Portaria - SEI 929 DCDT (55169483)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 13
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	930	de	11	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	ROSANA	MARIA	DE	SOUSA,	matrícula	Siape	nº	23***49,	substituta	do	cargo	de	CHEFE
DA	UNIDADE	DE	FARMÁCIA	CLÍNICA	E	DISPENSAÇÃO	FARMACÊUTICA	do	Hospital	Universitário	da	Universidade
Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	29	a	31	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	12/11/2025,	às
14:05,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55169706	e	o	código
CRC	AD494781.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55169706

Portaria - SEI 930 UFCD (55169706)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 14
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	931	de	11	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	CAMILA	SIMOES	PEREIRA	TEIXEIRA	KRASS,	matrícula	Siape	nº	34***93,	substituta	do
cargo	 de	CHEFE	DA	UNIDADE	DE	CLÍNICA	MÉDICA	do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de
Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	17	a	19	de	novembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	12/11/2025,	às
14:05,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55169833	e	o	código
CRC	1DAE7983.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55169833

Portaria - SEI 931 UCM (55169833)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 15
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	932	de	11	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	VOLNER	SIQUEIRA	DA	SILVA,	matrícula	Siape	nº	10***86,	substituto	do	cargo	UNIDADE
DO	 SISTEMA	 DIGESTIVO	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora,	 filial	 da	 Ebserh	 ,	 no
período	de	24	de	novembro	a	01	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	12/11/2025,	às
14:06,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55169971	e	o	código
CRC	4045B333.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55169971

Portaria - SEI 932 USD (55169971)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 16
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	933	de	11	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 RONALD	 KLEINSORGE	 ROLAND,	 matrícula	 Siape	 nº	 1*****4	 substituto	 do	 cargo	 de
GERENTE	DE	ATENÇÃO	À	SAÚDE	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,
no	período	22	a	26	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	12/11/2025,	às
14:06,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55170071	e	o	código
CRC	57CB284B.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55170071

Portaria - SEI 933 GAS (55170071)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 17
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	934	de	11	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	BRUNO	BARBOSA	VIEIRA,	matrícula	Siape	nº	1*****31	substituto	do	cargo	de	GERENTE
DE	ATENÇÃO	À	SAÚDE	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período
29	de	dezembro	de	2025	a	17	de	janeiro	de	2026.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	

																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	12/11/2025,	às
14:06,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55170365	e	o	código
CRC	5F687ED9.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55170365

Portaria - SEI 934 GAS (55170365)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 18
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	935	de	11	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	RENATO	GOUVEA	ROCHA	LIZ,	matrícula	Siape	nº	23***00,	substituto	do	cargo	de	CHEFE
DA	UNIDADE	DE	SAÚDE	OCUPACIONAL	E	SEGURANÇA	DO	TRABALHO	do	Hospital	Universitário	da	Universidade
Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	29	a	31	de	dezembro	de	2025	e	de	05	a	09	de	janeiro	de	2026.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	12/11/2025,	às
14:06,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55170574	e	o	código
CRC	F239ADE2.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55170574

Portaria - SEI 935 USOST (55170574)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 19
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	936	de	11	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	JOICINEY	DAS	CHAGAS	SILVA,	matrícula	Siape	nº	19***65,	substituta	do	cargo	de	CHEFE
DA	UNIDADE	DE	SAÚDE	OCUPACIONAL	E	SEGURANÇA	DO	TRABALHO	do	Hospital	Universitário	da	Universidade
Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	26	de	janeiro	a	06	de	fevereiro	de	2026.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	12/11/2025,	às
14:07,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55170668	e	o	código
CRC	6731C210.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55170668

Portaria - SEI 936 USOST (55170668)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 20
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	937	de	11	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	MARINA	DOS	REIS	ABREU,	matrícula	Siape	nº	30***27,	substituta	do	cargo	de	CHEFE	DA
UNIDADE	DE	TERAPIA	INTENSIVA	ADULTO	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial
da	Ebserh,	no	período	de	01	a	20	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	12/11/2025,	às
14:07,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55186951	e	o	código
CRC	0B3F36F6.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55186951

Portaria - SEI 937 UTIAD (55186951)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 21
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	938	de	13	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Constituir	a	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	de	do	remanescente	do	Contrato	-	SEI	36/2022
(SEI	nº	26246395),	que	 tem	por	objeto	a	contratação	 "...de	pessoa	 jurídica	especializada	na	prestação	de	serviço	de
Gerenciamento	 de	 Infraestrutura	 de	 Tecnologia	 da	 Informação	 e	 Comunicação	 (TIC)	 no	 modelo	 Service	 Desk	 com
intuito	 de	 atender	 à	 demanda	da	Empresa	Brasileira	 de	Serviços	Hospitalares	 (Ebserh),	 unidade	 hospitalar	Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	 Juiz	de	Fora	 (HU-UFJF),	para	avaliação	dos	pareceres	 técnicos	e	 instrução
processual.

Art.	2º	A	EPC	composta	por	esta	Portaria	será	integrada	pelos	seguintes	colaboradores:

I	-	Diego	Passini	Soares,	Siape	226****,	Chefe	do	Setor	de	Administração

II	-	Jaqueline	Silva	Castro,	Siape	313****,	Assistente	Administrativa

III	-	Eduardo	de	Moraes	Furtado,	Siape	227****,	Chefe	do	Setor	de	Tecnologia	da	Informação	e	Saúde
Digital;

IV	-	Altair	Alves	da	Silva,	Siape	228****,	Chefe	da	Unidade	de	Fiscalização	Administrativa	de	Contratos.

Art.	3º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	13/11/2025,	às
10:07,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55249234	e	o	código
CRC	8759B0E2.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55249234

Portaria - SEI 938 EPC Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) (55249234)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 22
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


		
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	939	de	13	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	ROSILEIA	DE	OLIVEIRA	SIERVI	AMARAL,	matrícula	Siape	nº	30***96,	substituta	do	cargo
de	 CHEFE	 DA	 UNIDADE	 DE	 CLÍNICAS	 CIRÚRGICAS	 ESPECIALIZADAS	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade
Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	11	a	19	de	novembro	de	2025.

Art.	2º	Fica	convalidada	a	competência	dos	atos	praticados	pelo(a)	referido(a)	substituto(a)	no	período	de
substituição

Art.	3º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	13/11/2025,	às
10:07,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55249697	e	o	código
CRC	910BB9C0.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55249697

Portaria - SEI 939 UCCE (55249697)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 23
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	940	de	13	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	LILIANY	FONTES	LOURES,	matrícula	Siape	nº	13***50,	substituta	do	cargo	de	CHEFE	DO
SETOR	DE	GESTÃO	DO	ENSINO	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,
nos	dias	17	e	18	de	novembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	

																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	13/11/2025,	às
10:07,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55249851	e	o	código
CRC	AF06E08C.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55249851

Portaria - SEI 940 SEGE (55249851)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 24
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	941	de	13	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 GUILHERME	 COSTA	 CIPRIANI,	 matrícula	 Siape	 nº	 12***74,	 substituto	 do	 cargo	 de
CHEFE	DA	DIVISÃO	DE	 LOGÍSTICA	 E	 INFRAESTRUTURA	HOSPITALAR	 do	Hospital	 Universitário	 da	Universidade
Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh	,	no	período	de	29	a	31	de	dezembro	a	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.	

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	13/11/2025,	às
14:16,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55262248	e	o	código
CRC	EFBB5801.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55262248

Portaria - SEI 941 DLIH (55262248)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 25
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	942	de	13	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	Designar	 VITOR	LUIZ	ANDRADE,	matrícula	 Siape	 nº	 21***71,	 substituto	 do	 cargo	 de	GERENTE
ADMINISTRATIVO	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	22
a	26	de	dezembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	13/11/2025,	às
14:16,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55262375	e	o	código
CRC	79980AD4.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55262375

Portaria - SEI 942 GAD (55262375)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 26
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	943	de	13	de	novembro	de	2025

								
																						

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 GLAUCE	 DE	 FATIMA	 MIRANDA,	 matrícula	 Siape	 nº	 33***65,	 substituta	 no	 cargo	 de
CHEFE	DA	UNIDADE	MULTIPROFISSIONAL	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial
da	Ebserh,	nas	ausências	e	impedimentos	do(a)	titular.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

Prof.	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	

																																	
																														

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	13/11/2025,	às
14:17,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55262494	e	o	código
CRC	B2474656.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	55262494

Portaria - SEI 943 UMULTI (55262494)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 27
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